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UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO-AMERICANA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº [16/2026] 

(Processo Administrativo n° 23422.000786/2026-47) 

Torna-se público que a Universidade Federal da Integração Latino-Americana, por meio da 
Seção de Inexigibilidade e Dispensa, sediada em Foz do Iguaçu, realizará a Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e demais normas aplicáveis. 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​ O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de Materiais para o Departamento de Atendimento à Saúde, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1.​ Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2.​ O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.​ DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.​ Não se aplica. 

3.​ DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1.​ A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  

3.1.1.​ O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

3.1.2.​ O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3.​ O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2.​ Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1.​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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3.2.2.​ Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

3.3.​ Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

3.3.1.​ aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2.​ sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

3.3.3.​ empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4.​ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.5.​ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.3.6.​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.7.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.8.​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.9.​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.10.​ Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

3.4.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.​ O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

3.6.​ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7.​ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.8.​ O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9.​ Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.10.​ A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4.​ DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1.​ O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

4.2.​ O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1.​ O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.1.​  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

4.6.​ Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.​ No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.9.1.​ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2.​ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.9.3.​ que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4.​ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.9.5.​ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição; e 

4.9.6.​  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.10.​ O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11.​ O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.12.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

4.13.​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.13.1.​ Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

4.13.1.1.​ Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

4.13.2.​ O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema. 

4.13.3.​ O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

5.​ DA FASE DE LANCES 

5.1.​ A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
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meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
Aviso. 

5.2.​ Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.2.1.​ O lance deverá ser ofertado pelo [valor unitário] do item. 

5.3.​ O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1.​ O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2.​ O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$0,01 (um 
centavo). 

5.4.​ Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5.​ Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6.​ Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7.​ Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.7.1.​ O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

6.​ DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1.​ Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais 
vantajosas. 

6.1.1.​ Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 
pela Administração. 

6.1.2.​ A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2.​ Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.3.​ Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
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6.3.1.​ Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
proposta de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

6.4.​ Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1.​ Sicaf; 

6.4.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

6.4.3.​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

6.4.4.​ Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

6.5.​ A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

6.5.1.​ A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada 
lei. 

6.6.​ Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 
CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

6.7.​ Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.7.1.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.7.2.​ O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.7.3.​ Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.8.​ Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor 
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

6.8.1.​ Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência. 

6.9.​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 

6.10.​ Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.10.1.​ contiver vícios insanáveis; 

6.10.2.​ não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

6.10.3.​ apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.10.4.​ não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.10.5.​ não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

6.10.6.​ apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.11.​ Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.11.1.​ for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11.2.​ apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.12.​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.13.​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

6.13.1.​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.13.2.​ Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.14.​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.15.​ Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.16.​ Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

6.17.​ Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7.​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1.​ Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
na fase de lances. 

7.2.​ A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.2.1.​ É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
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7.2.2.​ O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

7.3.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

7.4.​ Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

7.5.​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.​ Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 6 (seis) 
horas, sob pena de inabilitação. 

7.7.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

7.8.​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.9.​ Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

7.10.​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

7.11.​ O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.11.1.​ Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

7.12.​ Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.13.​ Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

7.13.1.​ Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
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7.14.​ Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8.​ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.​ Não se aplica. 

9.​ DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1.​ Não se aplica. 

10.​DA CONTRATAÇÃO 

10.1.​ Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2.​ O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

10.2.1.​ Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

10.2.2.​ O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3.​ O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

10.3.1.​ referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2.​ a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

10.3.3.​ a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da 
mesma Lei. 

10.4.​ O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

10.5.​ Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

11.​ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.​ Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1.​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2.​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.​ dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5.​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.​  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

11.1.8.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9.​ fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10.​comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1.​ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11.​praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

11.1.12.​praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.13.​O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.1.14.​Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.15.​Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

11.1.16.​Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

11.1.17.​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.2.​ A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

11.3.​ Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.4.​ Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.6.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.7.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4.​ os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.8.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.10.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

11.11.​ O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.12.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13.​ As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

12.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.​ No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1.​ republicar o presente Aviso com uma nova data; 

12.1.2.​ valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas; 

12.1.2.1.​ No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
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12.1.2.2.​ fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

12.2.​ As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3.​ Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4.​ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

12.5.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6.​ Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

12.7.​ No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.8.​ As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.9.​ Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

12.10.​ Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11.​ Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12.​ Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1.​ ANEXO I – Termo de Referência e anexos 

12.12.2.​ ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

12.12.3.​ ANEXO III – Modelo de proposta de preços; 
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Informações Básicas
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23422.000786/2026-47

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 23422.000786/2026-47)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Aquisição de bens de consumos para o Departamento de Atendimento à Saúde nos termos da tabela abaixo, conforme condições exigências
estabelecidas neste instrumento.

   

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE
MEDIDA

QTD.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 

 TOTAL

1
Esfigmomanômetro ajuste: analógico, faixa de operação : até 300mmHg, 

material braç  em nylon, tamanho adulto Obeso, fecho em velcro, tipo : de adeira
braço.

432481 Un 01 R$ 95,47 R$ 95,47

2

Desfibrilador Externo Modelo: Desfibrilador Externo Manual - Uso Hospitalar , 
Modo De Funcionamento: Manual , Forma De Onda: Retilíneo Bifásico , 

Recursos: Etco2, Pni, Spo2, Registro De Eventos , Autonomia Da Bateria (Nº 
De Choques): 100 A 200 Choques , Alimentação: Bivolt Automático, Bateria 

Recarregável , Transferência De Dados: Com E Sem Fio

615482 Un 01 R$ 5700,00 R$ 5700,00

3 Paracetamol dosagem 750mg 267779 Comprimido 250  R$ 0,28 R$ 70,00

4 Dipirona Sódica dosagem 500mg 267203 Comprimido 250 R$ 0,14 R$ 35,00

5 Escopolamina Butilbrometo Dosagem: 10 MG 267283 Comprimido 250 R$ 0,48 R$ 120,00

6 Loratadina Concentração: 10mg 273466 Comprimido 200 R$ 0,27 R$ 54,00

UASG 158658
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7 Ondansetrona Cloridrato Concentração: 8 MG 268505 Comprimido 200 R$ 0,34 R$ 68,00

8  Omeprazol Concentração: 40 MG, Característica Adicional: Liberação 
Prolongada

460951 Comprimido 200 R$ 0,80 R$ 160,00

9  Ibuprofeno Concentração: 600 MG, Adicional: Liberação Prolongada 485310 Comprimido 200 R$ 0,76 R$ 152,00

10 Isotipendil Cloridrato Dosagem: 7,5 MG/G, Forma Farmacêutica: Gel 305238 Bisnaga 40 
Gramas

20 R$ 22,33 R$ 446,60

11
Cloreto De Sódio Concentração: 0,9% , Forma Farmaceutica: Solução Injetável 

, Característica Adicional: Sistema Fechado , Características Adicionais 1: 
Bolsa /Frasco Isento De Pvc

452796
Frasco 100 

Mililitro
40 R$ 5,45 R$ 218,00

12

Fita Adesiva - Uso Cutâneo Tipo: Microporosa , Material Dorso: À Base De 
Tecido Não Tecido , Tipo De Adesivo: Sintético, Hipoalergênico , Largura Da 
Fita: Cerca De 50 Mm , Cor: C/ Cor , Apresentação: Rolo S/ Capa Protetora , 

Esterilidade: Não Estéril

631744
Rolo 10 
Metros

20 R$ 4,92 R$ 98,40

13 Algodão Uso Em Saúde Tipo: Hidrófilo , Material: Fibras De Algodão 
Purificado , Apresentação: Bola , Esterilidade: Não Estéril

628475 Embalagem 
500 Gramas

10 R$ 13,15 R$ 131,50

14

Gaze Uso Em Saúde Modelo: Compressa C/ Dobras E Camadas , Material: 
Tecido 100% Algodão , Densidade: Cerca De 13 Fios / Cm2 , Radiopacidade: 

Com Elemento Radiopaco , Dimensão Fechada: Cerca De 7,5 X 7,5 Cm , 
Esterilidade: Não Estéril, Uso Único

628256 Pacote 10 Un 50 R$ 0,74 R$ 37,00

15 Clorexidina Digluconato Dosagem: 2% , Aplicação: Solução Tópica 269880 Litro 5 R$ 16,36 R$ 81,80

16
Termômetro Clínico Ajuste: Digital , Escala: Até 43 °C, Tipo*: Uso Axilar E 

Oral , Componentes: C/ Alarmes , Memória: Memória Última Medição , 
Embalagem: Embalagem Individual

623736 Un 8 R$ 14,80 R$ 118,40

17

Coletor De Resíduos De Serviço De Saúde Tipo De Resíduo: Grupo E - 
Resíduo Perfurocortante Tóxico , Tipo Risco: Risco Químico , Capacidade: 

Cerca De 3 L, Material: Caixa De Papelão C/ Saco Plástico , Adicional: C/ Alça 
, Uso: Uso Único

623116
Unidade

3 Litros
30 R$ 3,33 R$ 99,90

18
Lençol Descartável Uso Hospitalar Matéria Prima: 100% Fibra Celulose 
Virgem, Dimensões: Cerca De 70 Cm X 50 M, Apresentação 1: Em Rolo 481789 Un 30 R$ 11,90 R$ 357,00

19
Curativo Cutâneo Componente 1: C/ Almofada Fibra Sintética , Componente 2: 
Base Adesiva , Dimensão: Cerca De 2,5 X 7,5 CM, Apresentação: Embalagem 

Individual , Esterilidade: Estéril
483366

Caixa com 
40 unidades 05 R$ 14,46 R$ 72,30

Total           R$ 8115,37

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como  comuns, pois se enquadram nos termos da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos, sendo amplamente disponível no mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
.caso de culpa do contratado, previstas neste documento

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ ], conforme detalhamento a seguir:2026
[11806275000133-0-000001/2026]        I)    ID PCA no PNCP: 

28/04/2025;        II)     Data de publicação no PNCP: 
        III)     Id do item no PCA: [223];

[6515-Instrumentos, equipamentos e suprimentos médicos e cirúrgicos]        IV)     Classe/Grupo:
158658-04/2026;        V)     Identificador da Futura Contratação: 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

3 de 12

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

     4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
      4.1.1.    Os materiais deverão ser preferencialmente fornecidos atendendo aos seguintes requisitos:
I) Constituídos por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
II) Constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - b 15448-1 e 15448-2;
III) Acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.
      4.1.2.  Os itens 1 e 2 devem conter selo de aprovação do INMETRO.
     4.1.3.  Dos itens 3 -11; no ato da entrega não deveram estar com validade inferior a 20 meses a contar da data de fabricação e com aprovação da
ANVISA.;

Subcontratação
4.2.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3.     Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.4. Não se aplica à presente contratação, tendo em vista tratar-se de contratação direta por dispensa de licitação, não havendo divisão em cotas.

Margem de Preferência:

4.5. Não se aplica à presente contratação, tendo em vista tratar-se de contratação direta por dispensa de licitação, não sendo cabível a aplicação de
margem de preferência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da solicitação de fornecimento, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5(cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Macucos, 131, CEP 85859-450, Portal da Foz, no município de Foz do Iguaçu, Paraná,
mediante agendamento prévio com a Seção de Almoxarifado, pelo e-mail almoxarifado@unila.edu.br ou telefone (45) 3522 9992

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
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a.  

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022)
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV)
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16.    Cabe ao gestor do contrato:
        6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
               6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
                6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
      6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
        6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.        
       6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
                6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
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b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.    Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1   Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

   7.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
    7.2.4.   Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do artigo 7.1.
               7.2.4.1.   trinta e três centésimosMoratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (0,33  por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias30 trinta
            7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;[A2] 
            7.2.4.2.1.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

            7.2.4.3.   Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a % (  por cento) do valor dae h 5 cinco 10 dez
contratação.
         7.2.4.4.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento) doc 10 dez 20 vinte
valor da contratação.
                7.2.4.5.       Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento) do valor dab 10 dez 15 quinze
contratação.
           7.2.4.6.    Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (  por cento) a % (10 dez 20 vinte
 por cento) do valor da contratação.

    7.2.4.7.         Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.a 1 um 5 cinco

7.3.    A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante.

7.4.   Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5.   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7.    A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  ( ) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada30 trinta
pela autoridade competente.

7.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

    7.8.1.   Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

   7.8.2.   Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.    Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

    7.9.5.   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11.        A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar7.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
        7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.    Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 decontratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
 

8.1.        Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2.       Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dias, a contar da notificação da contratada, às suas30 (trinta) 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3.    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente10 (dez) 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4.    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até  dias úteis. 7 (sete)
8.5.    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7.   O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9.    As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.11.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.12.     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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    8.12.1.    o prazo de validade;
    8.12.2.    a data da emissão;
    8.12.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.12.4.    o período respectivo de execução do contrato;
    8.12.5.    o valor a pagar; e
    8.12.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

8.14.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
        8.15.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
       8.15.2.    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.16.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.
8.17.        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18.        Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19.        Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.20.    O pagamento será efetuado no prazo de  dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nosaté 10 (dez)
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21.        No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de correção monetária.IPCA

Forma de pagamento
8.22.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito
8.27.    As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
        8.27.1.    A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
      8.27.2.    Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
       8.27.3.    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
         8.27.4.    A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.28.    O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.
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Reajuste

8.29.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em .15/04/2026

8.30.      Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. IPCA,

8.31.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32.    No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será
(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36.    O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.    O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da
Lei nº 14.133 de 2021, em razão de o valor estimado da contratação (R$ 8160,12) ser inferior ao limite legal estabelecido para dispensa por baixo valor,
sendo esta a forma mais adequada e eficiente para atendimento da demanda da Administração, culminando na seleção da proposta de menor preço.

Forma de fornecimento

9.2.    O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.4.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.5.  pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o     
território nacional; 

9.6.    empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8.      sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.    sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10.        sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11.    filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12.    sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.   

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;   

9.15.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18.       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre; 

9.20.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21.     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.     8.115,37 (Oito mil Cento e Quinze reais e Trinta e O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União.

11.2.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

        I)    Gestão/unidade: 26267
        II)    Fonte de recursos: 1 000.000000
        III)     Programa de trabalho: PTRES 231909 – Ação 20RK (Funcionamento das IFES);
        IV)     Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo
        V)     Plano interno: MDB00G0100N

11.3.       A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11.4.       A presente contratação possui adequação orçamentária, estando compatível com a Lei Orçamentária Anual vigente e com o
planejamento institucional, havendo disponibilidade de crédito para sua realização, conforme dotação indicada no item 11.2 deste Termo
de Referência, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Foz do Iguaçu, 23 de Junho de 2026.

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

ANEXO I - Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.    O adjudicatário terá o prazo de 7 dias contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato   constante
deste anexo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
1.2.    O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
1.3.   O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
       ​​​​​​1.3.1    referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;​​​​

       1.3.2.    o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas na Autorização de Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica,
no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

 2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.       O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.    São obrigações do Contratante:
        3.1.1.     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
        3.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
        3.1.3.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
        3.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
            3.1.5.     Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
Termo de Referência e neste Anexo;
        3.1.6.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
        3.1.7.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;
       3.1.8.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
             ,     3.1.8.1.    A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

               3.1.9.      Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

3.2.       A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

   4.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 4.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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 ;    4.1.1    Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada
    4.1.2.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
    4.1.3.    Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

        4.1.4.        Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
    4.1.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A10] 
    4.1.6.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
    4.1.7.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
        4.1.7.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
        4.1.7.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
       4.1.7.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
        4.1.7.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
        4.1.7.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
4.1.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;
4.1.9.    Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
4.1.10.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.11.    Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação ou para qualificação na contratação direta;
4.1.12.    Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
4.1.13.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;
4.1.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
4.1.15.        Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.16.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

5.     DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
5.1.    A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
5.2.       Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
5.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1.          ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
       5.3.2.          poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual. 

   6.  DOS CASOS OMISSOS

6.1.        Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 7.    ALTERAÇÕES
7.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
7.3.    Supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 
7.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.
7.5.       Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    FORO
8.1.    Fica definido o Foro da Justiça Federal em Foz do Iguaçu, Seção Judiciária de Foz do Iguaçu para dirimir os litígios que decorrerem da execução
contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II

 TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

                    Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações  (identificar o Contratado)
previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere   nº.........../20......., bem Aviso de Contratação Direta a Dispensa Eletrônica
como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Realizada a adequação do artefato 73/2026 para compor a publicação do Aviso da Dispensa Eletrônica.

 

 

 

 

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 7

UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO-AMERICANA

Estudo Técnico Preliminar 24/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23422000786/2026-47

2. Descrição da necessidade

Aquisição de equipamentos e insumos de uso diário, para o Departamento de Atendimento á Saúde/DEAS da Objetivo: 
Universidade Federal da Integração latino-Americana, localizado no campus Integração.

 Justificativa: O Departamento de Atendimento á Saúde apresenta atualmente deficiência na disponibilidade de bens e equipamentos essenciais para a 
execução adequada dos serviços prestados aos discentes. Tal necessidade decorre do desgaste natural dos equipamentos existentes, da insuficiência de 
itens frente ao aumento da demanda por atendimentos e da necessidade de modernização tecnológica para garantir maior eficiência e qualidade nos 
serviços de saúde.

Diversos equipamentos utilizados nas rotinas diárias encontram-se obsoletos, com funcionamento irregular ou em quantidade insuficiente, 
comprometendo a continuidade e a qualidade dos atendimentos realizados. Essa situação impacta diretamente na agilidade dos serviços, no diagnóstico 
adequado e no conforto e segurança dos pacientes e profissionais.

A insuficiência de equipamentos adequados pode ocasionar atrasos nos atendimentos, sobrecarga da equipe, redução da capacidade operacional do setor 
e, consequentemente, prejuízos ao atendimento, contrariando os princípios da eficiência e da continuidade do serviço público.

A aquisição dos bens e equipamentos visa suprir essas lacunas, garantindo melhores condições de trabalho aos profissionais da saúde, maior 
resolutividade nos atendimentos e atendimento mais humanizado e seguro aos usuários.

Sobre a essencialidade e o interesse público da contratação, destaca-se que a UNILA tem como missão

“contribuir para a integração solidária e a construção de sociedades na América Latina e
Caribe mais justas, com equidade econômica e social,por meio do conhecimento
compartilhado e da geração, transmissão,difusão e aplicação de conhecimentos produzidos
pelo ensino, a pesquisa e a extensão, de forma indissociada, integrados na formação de
cidadãos para o exercício acadêmico e profissional e empenhados na busca de soluções
democráticas aos problemas latino-americanos” (ESTATUTO DA UNILA, 2012).

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DEAS Paulo Cesar do Nascimento

DEAS Roberto Cesar Coelho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para que essa aquisição seja corretamente realizada, os seguintes requisitos devem ser satisfeitos:

Os materiais adquiridos deverão atender as especificações detalhadas no item 7, deste documento.

UASG 158658
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O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da solicitação de fornecimento, em
remessa única, no seguinte endereço: Rua Macucos, 131, Portal da Foz, Foz do Iguaçu, PR, CEP 85859-
450, mediante agendamento pelo telefone 45 3522 9992 ou e-mail almoxarifado@unila.edu.br.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

Na impossibilidade de reparar o material defeituoso de forma imediata, a licitante vencedora deverá
substituir o item por outro com especificações iguais ou superiores.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado;

A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a aquisição dos produtos.

 

5. Levantamento de Mercado

Além da aquisição dos equipamentos, considerou-se a possibilidade cessão dos equipamentos por outros setores da
Universidade, considerou-se o aluguel dos equipamentos. A tomada de decisão foi um processo meticuloso que
considerou diversos fatores para garantir o funcionamento eficiente do espaço.

A opção de cessão por outros setores, foi inviabilizada pois os mesmos são de uso continuo para o curso de medicina.

O aluguel se mostrou de custo elevado por se tratar de equipamentos médicos e essa opção traria desafios
significativos, uma vez que, seria necessário estabelecer e manter contratos de locação permanente, o que geraria
custos consideráveis a longo prazo.

Diante dessas considerações, a decisão foi tomada de forma ponderada, pela aquisição dos equipamentos
necessários para o consultório no Campus Integração. Essa alternativa garantirá a disponibilidade constante dos
recursos, mitigando qualquer prejuízo no atendimento.

Em resumo, a decisão em adquirir os equipamentos para o consultório foi fundamentada na necessidade de garantir
uma operação contínua e eficaz desse espaço, reduzir custos a médio e prazo e evitar desafios associados à locação.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração.
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6. Descrição da solução como um todo

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021, 
considerando que o valor estimado (R$ 8.115,37) está dentro do limite legal, além da necessidade de atendimento 
célere, .  evidenciando a adequação dessa forma de contratação. Não será adotado o Sistema de Registro de Preços 
(SRP), tendo em vista a significativa variação de preços, bem como dificuldades já verificadas em contratações 
anteriores, que podem resultar em licitações desertas ou desequilíbrio contratual.

A solução adotada consiste na  destinados ao Departamento de aquisição de bens e equipamentos novos
Atendimento à Saúde, com o objetivo de suprir a insuficiência e/ou obsolescência dos itens atualmente utilizados, 
garantindo a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população.

A contratação compreenderá, de forma geral, as seguintes etapas:

Levantamento detalhado dos itens necessários conforme a demanda do setor;
Aquisição de equipamentos compatíveis com as atividades desenvolvidas;
Fornecimento dos bens por empresa especializada;
Entrega dos equipamentos no local indicado pela Administração;
Verificação das condições de funcionamento no ato da entrega;
Disponibilização de manuais e garantias;
Substituição de itens em caso de avarias ou desconformidades.

Os equipamentos serão entregues diretamente nas dependências do Departamento de Atendimento à Saúde, 
beneficiando diretamente os profissionais da área e os usuários do sistema público de saúde, proporcionando 
melhores condições de atendimento, maior agilidade e segurança nos procedimentos realizados.

Justificativa da Escolha da Solução

A aquisição de novos equipamentos foi definida como a alternativa mais vantajosa, considerando a melhor relação 
custo-benefício, eficiência operacional e atendimento ao interesse público.

Outras alternativas analisadas no levantamento de mercado, como a manutenção de equipamentos existentes ou a 
locação de bens, foram descartadas pelos seguintes motivos:

 em muitos casos, apresenta custo elevado e não garante a plena recuperação da eficiência dos Manutenção:
equipamentos, especialmente quando estes já se encontram obsoletos;

 gera custos contínuos a longo prazo, tornando-se economicamente menos vantajosa em Locação:
comparação com a aquisição;

 inviável diante do estado de conservação ou da inadequação técnica dos equipamentos Reaproveitamento:
existentes.

Dessa forma, a aquisição se mostra como a solução mais adequada para assegurar continuidade, economicidade e 
qualidade dos serviços prestados.

Elementos de Sustentabilidade

A solução adotada contempla critérios de sustentabilidade, conforme orientações do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, incluindo:

Preferência por equipamentos com maior eficiência energética;
Aquisição de bens com maior durabilidade e menor necessidade de manutenção;
Utilização de materiais que possibilitem reciclagem ou descarte ambientalmente adequado;
Redução de desperdícios e melhor aproveitamento dos recursos públicos;
Exigência de que fornecedores realizem a destinação correta de embalagens, quando aplicável.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para estimar as quantidades a serem contratadas, foram considerados os registros de consumo e as contratações 
realizadas anteriormente pela unidade como o Processo: 020808/2023-42, bem como as mudanças ocorridas no 
Departamento com a mudança de campus.

O quantitativo estimado busca atender à demanda institucional de forma adequada, evitando tanto o 
desabastecimento quanto a contratação de volumes superiores ao necessário, em observância aos princípios da 
eficiência e da economicidade na administração pública.

CONSULTÓRIO CAMPUS INTEGRAÇÃO

ITEM CATMAT DESCRIÇãO
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QTDE

1 432481
Esfigmomanômetro ajuste: analógico, faixa de operação : 
até 300mmHg, material braçadeira em nylon, tamanho 
adulto fecho em velcro, tipo : de braço.Obeso, 

UNIDADE 01

2 615482

Desfibrilador Externo Modelo: Desfibrilador Externo 
Manual - Uso Hospitalar , Modo De Funcionamento: 
Manual , Forma De Onda: Retilíneo Bifásico , Recursos: 
Etco2, Pni, Spo2, Registro De Eventos , Autonomia Da 
Bateria (Nº De Choques): 100 A 200 Choques , 
Alimentação: Bivolt Automático, Bateria Recarregável , 
Transferência De Dados: Com E Sem Fio

UNIDADE 01

3 267779 Paracetamol dosagem 750mg Comprimido 250

4 267203 Dipirona Sódica dosagem 500mg Comprimido 250

5 267283 Escopolamina Butilbrometo Dosagem: 10 MG Comprimido 250

6 273466  Loratadina Concentração: 10mg Comprimido 200

7 268505 Ondansetrona Cloridrato Concentração: 8 MG Comprimido 200

8 460951  Omeprazol Concentração: 40 MG, Característica 
Adicional: Liberação Prolongada

Comprimido 200

9
485310

 Ibuprofeno Concentração: 600 MG, Adicional: Liberação 
Prolongada

Comprimido 200

10 305238
 Isotipendil Cloridrato Dosagem: 7,5 MG/G, Forma 
Farmacêutica: Gel

Bisnaga 40 
Grama 20

11 452796

 Cloreto De Sódio Concentração: 0,9% , Forma 
Farmaceutica: Solução Injetável , Característica Adicional: 
Sistema Fechado , Características Adicionais 1: Bolsa
/Frasco Isento De Pvc

Frasco 100 
Mililitro

40

12 631744 

 Fita Adesiva - Uso Cutâneo Tipo: Microporosa , Material 
Dorso: À Base De Tecido Não Tecido , Tipo De Adesivo: 
Sintético, Hipoalergênico , Largura Da Fita: Cerca De 50 
Mm , Cor: C/ Cor , Apresentação: Rolo S/ Capa Protetora , 
Esterilidade: Não Estéril

Rolo 10 
Metro 20

13 628475
Algodão Uso Em Saúde Tipo: Hidrófilo , Material: Fibras 
De Algodão Purificado , Apresentação: Bola , Esterilidade: 
Não Estéril

Embalagem 
500 Gramas 10

14 628256

Gaze Uso Em Saúde Modelo: Compressa C/ Dobras E 
Camadas , Material: Tecido 100% Algodão , Densidade: 
Cerca De 13 Fios / Cm2 , Radiopacidade: Com Elemento 
Radiopaco , Dimensão Fechada: Cerca De 7,5 X 7,5 Cm , 
Esterilidade: Não Estéril, Uso Único

Pacote 10 
Unidade 50

15 269880 Clorexidina Digluconato Dosagem: 2% , Aplicação: 
Solução Tópica

Litro 05

16 623736

Termômetro Clínico Ajuste: Digital , Escala: Até 43 °C, 
Tipo*: Uso Axilar E Oral , Componentes: C/ Alarmes , 
Memória: Memória Última Medição , Embalagem: Unidade 08
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Embalagem Individual

17 623116

Coletor De Resíduos De Serviço De Saúde Tipo De 
Resíduo: Grupo E - Resíduo Perfurocortante Tóxico , Tipo 
Risco: Risco Químico , Capacidade: Cerca De 3 L, 
Material: Caixa De Papelão C/ Saco Plástico , Adicional: 
C/ Alça , Uso: Uso Único

Unidade

3 Litros
30

18 481789
Lençol Descartável Uso Hospitalar Matéria Prima: 100% 
Fibra Celulose Virgem, Dimensões: Cerca De 70 Cm X 50 
M, Apresentação 1: Em Rolo

Unidade 30

19 483366

Curativo Cutâneo Componente 1: C/ Almofada Fibra 
Sintética , Componente 2: Base Adesiva , Dimensão: Cerca 
De 2,5 X 7,5 CM, Apresentação: Embalagem Individual , 
Esterilidade: Estéril

Caixa com 
40 Unidades

05

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 8.115,37

Normativa Pesquisa de Preço - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 / Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 Parâmetros 
seguidos nesta pesquisa:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índicos valores apresentados não foram utilizados nesta composição dee de atualização de preços 
correspondente: Foi realizada consulta no sistema governamental, correspondente à pesquisa nº 27/2026. 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso.

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital: Utilizado parcialmente, em razão da realização de solicitações formais de cotação junto a fornecedores, por meio de e-mail 
e contato telefônico, conforme comprovado nos documentos anexos à pesquisa de preços.não utilizado

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia: não utilizado.

Para o presente objeto utilizou-se o inciso I, II e III.  O que resultou no valor deR$ 8115,37  (Oito mil Cento e Quinze 
reais e Trinta e Sete centavos), As propostas serão  julgadas com base no critério de MENOR PREÇO.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme Lei nº 14.133/2021, Art. 40, o planejamento de compras deverá considerar, entre outras coisas, o 
parcelamento, quando for tecnicamenteviável e economicamente vantajoso. Ainda de acordo com o § 2º Na aplicação 
do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde 
que atendidos os parâmetros de qualidade; e
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.§ 3º O parcelamento não 
será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 
objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

No caso, esta contratação é composta por 19 itens individuais, sem formação de grupo, a fim de assegurar maior 
competitividade

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se contratações correlatas ou interdependentes para viabilidade e contratação desta demanda.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação foi registrada no Plano Anual de Contratações de 2025 (PAC/PGC UNILA 2025), através do 
Documento de Formalização da Demanda 50/2025.

Plano de Desenvolvimento Institucional 2025–2029, Objetivo 10 – POLÍTICA DE ATENDIMENTO A DISCENTES E 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL, conta com serviços voltados ao bem estar discente.

 

Foi observada a vinculação com o Plano Diretor de Logística Sustentável (2025-2028), em consonância com o 
Decreto nº 7.746/2012e Portaria SEGES/MGI nº 5.376, de 14 de setembro de 2023.

Observada a diretriz institucional nr. PD01 "Adoção dos princípios norteadores da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS) para prevenir apoluição ambiental e precaver a sociedade do aumento na produção de resíduos, 
garantindo a gestão sustentável dos produtos após o seu uso/consumo,observando o ciclo de vida do produto, 
visando a diminuição da produção de resíduos". bem como a diretriz institucional PD04 "Orientar a seleção e 
aquisição de produtos e serviços a partir de critérios sustentáveis, consolidando assim práticas de compras 
responsáveis e contribuindo ativamente para a minimização do impacto ambiental e social."

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A atuação do DEAS tem por base a perspectiva da educação em saúde, por meio da qual busca acolher os
estudantes, promover e desenvolver ações e atividades no campo da saúde, na direção da construção de saberes e
na adesão a hábitos que conduzem a uma melhoria da qualidade de vida dos estudantes, por meio de diferentes
estratégias, considerando a diversidade sociocultural do corpo discente da UNILA. Também tem como ação a
elaboração e distribuição de materiais educativos em saúde, de livre acesso.

O DEAS oferta uma série de procedimentos para atendimento do estudante, como curativos, aferição de sinais vitais,
testes rápidos de Sífilis, HIV e Hepatites B e C, administração de medicamentos, orientação sobre vacinas etc.
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Com a aquisição dos equipamentos médico/hospitalar e insumos, o departamento de atendimento á saúde terá
condições de prestar o atendimento básico em saúde para os discentes da Universidade. Tendo condições de
acolhimento melhor, com acesso facilitado .

13. Providências a serem Adotadas

Não se verificam providências a serem adotadas para a viabilidade e contratação desta demanda.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em relação a sustentabilidade ambiental, os materiais a serem adquiridos deverão atender ao seguinte critério:

Ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilizemateriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento.

Tais embalagens serão devidamente separadas e enviadas para a coleta seletiva do município de Foz do Iguaçu.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nas informações inseridas, esta equipe declara viável esta contratação

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROBERTO CESAR COELHO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 16/06/2026 às 13:58:04.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XX/2026 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS e DECLARAÇÕES 
 

 
​​ Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

​​  

Item Descrição / Especificação Qtd Valor unitário Valor Total 

​​ 1 ​​ ...... ​​  ​​  ​​
2 ​​ ......    
3 ​​ ......    

​​ Valor Total ​​  
 
- Declaramos que garantimos o fornecimento dos bens e serviços sempre que solicitados e no prazo 
exigido no Termo de Referência. 
- Declaramos que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação tendo 
realizado a vistoria, ou tomado conhecimento por outros meios. 
- Declaramos que nos preços consignados em nossa proposta incluem todos os custos e despesas, 
tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
- Declaramos que garantimos a qualidade e as quantidades dos bens e serviços solicitados, assim 
com as exigências emanadas dos órgãos competentes no que se refere ao carregamento, transporte 
e descarregamento. 
 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data. 
 

Indicamos e nomeamos o(a) Sr(a). …............................................................, CPF nº 
…................................, RG nº …............................., como nosso(a) representante legal, com 
competência e autorização para decidir e resolver toda e qualquer solicitação, reclamação e/ou 
pendências inerentes e durante a execução do objeto contratado, podendo ser contatado pelo(s) 
telefone(s) (xx) …................................... 

 
Razão Social: .......................................... 
CNPJ nº .................................................. 
Endereço: ................................................ 
Telefone/Fax: .......................................... 
Correio eletrônico: ................................... 
Banco: ..................................................... 
Agência: .................................................. 
Conta Corrente: ....................................... 
Correio eletrônico:.................................. 
 
 

Observação: A proposta de preço deverá ser assinada por meio de assinatura digital. 
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